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ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião julgamento dos documentos de habilitação apresentados para a Concorrência nº
347/2019, destinado a contratação de empresa para pavimentação em asfalto das ruas: Catharina Baumer
e Eugênio Gudin, localizadas no bairro Vila Nova. Aos 03 dias de janeiro de 2020, reuniram-se na Unidade de
Processos da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria n°
186/2019, composta por Silvia Mello Alves,  Jéssica de Arruda de Carvalho e Grasiele Wandersee Philippe, sob
a presidência da primeira para julgamento dos documentos de habilitação. Empresas participantes: Construtora
Fortunato Ltda. (SEI nº 5327864); Empreiteira Donda Eireli (SEI nº 5327919); Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. (SEI nº 5327995); Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli. (SEI nº 5328112). Após
análise a Comissão decide HABILITAR: Construtora Fortunato Ltda, Empreiteira Donda Eireli, Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda e Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que
vai assinada pelos presentes.
 
Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão
 
Jéssica de Arruda de Carvalho
Membro da Comissão
 
Grasiele Wandersee Philippe
Membro da Comissão
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